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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2019
	 Ratifico	a	Dispensa	nº	28/2019	com	fundamento	no	art.	24,	 inciso	 IV,	da	Lei	de	Licita-
ções,	a	favor	da	empresa	LONDRILAV	LAVANDERIA	INDUSTRIAL	E	HOSPITALAR,	inscrita	no	CNPJ	
nº	23.717.412/0001-42,	referente	à	contratação	de	serviços	emergenciais	de	higienização	de	roupas	
hospitalares	no	valor	máximo	total	de	R$	23.700,00	(vinte	e	três	mil	e	setecentos	reais).	Presente	o	
constante	dos	autos,	face	ao	disposto	no	art.	26	da	Lei	nº.	8.666/93,	vez	que	o	processo	se	encontra	
devidamente	instruído.
	 Publique-se.
	 Primeiro	de	Maio/PR,	23	de	julho	de	2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2019
	 Ratifico	a	Dispensa	nº	29/2019	com	fundamento	no	art.	24,	inciso	II,	da	Lei	de	Licitações,	a	
favor	da	empresa	D	DE	J	CORDEIRO,	inscrita	no	CNPJ	nº	20.208.908/0001-00,	referente	à	contratação	
de	serviços	de	implantação	de	telas	para	controle	de	pombos	em	prédios	de	escolas	municipais	no	valor	
máximo	total	de	R$	16.930,00	(dezesseis	mil,	novecentos	e	trinta	reais).	Presente	o	constante	dos	autos,	
face	ao	disposto	no	art.	26	da	Lei	nº.	8.666/93,	vez	que	o	processo	se	encontra	devidamente	instruído.
	 Publique-se.
	 Primeiro	de	Maio/PR,	24	de	julho	de	2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2019
	 Ratifico	a	Dispensa	nº	30/2019	com	fundamento	no	art.	24,	inciso	II,	da	Lei	de	Licitações,	
a	favor	da	empresa	EDSONIA	JADMA	MARCELINA	DE	SOUZA,	inscrita	no	CNPJ	nº	22.342.842/0001-
64,	referente	à	contratação	de	empresa	para	realização	de	palestra	na	conferência	municipal	de	assis-
tência	social	no	valor	total	de	R$	900,00	(novecentos	reais).	Presente	o	constante	dos	autos,	face	ao	
disposto	no	art.	26	da	Lei	nº.	8.666/93,	vez	que	o	processo	se	encontra	devidamente	instruído.
	 Publique-se.
	 Primeiro	de	Maio/PR,	24	de	julho	de	2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2019
	 Ratifico	a	Dispensa	nº	31/2019	com	fundamento	no	art.	24,	inciso	II,	da	Lei	de	Licitações,	
a	favor	da	empresa	VALDIR	GONÇALVES	-	RESTAURANTE,	inscrita	no	CNPJ	nº	03.383.891/0001-09,	
referente	à	aquisição	de	marmitex	para	distribuição	de	alimentação	a	equipe	que	auxiliará	na	eleição	
do	Conselho	Tutelar,	no	valor	máximo	de	R$	150,00	(cento	e	cinquenta	reais).	Presente	o	constante	
dos	autos,	face	ao	disposto	no	art.	26	da	Lei	nº.	8.666/93,	vez	que	o	processo	se	encontra	devidamente	
instruído.
Publique-se.
	 Primeiro	de	Maio/PR,	24	de	julho	de	2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Decreto  nº 4746/2019 de 26/07/2019
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
	 O	Prefeito	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais	e	das	que	lhe	foram	conferidas	pela	Lei		Orçamentária	nº	698/2018	de	28/11/2018.
	 Decreta:
	 Artigo	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	Exercício	o	Adicional	Suplementar,	no	Orçamento	Geral	
do	Município,	no	valor	de	R$	239.831,00	(duzentos	e	trinta	e	nove	mil	oitocentos	e	trinta	e	um	reais),	
destinado	ao	reforço	das	
seguintes	Dotações	Orçamentárias.
	 Suplementação
		 05.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	ADMINISTRAÇÃO
	 05.002.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA	DE	RECURSOS	HUMANOS	E	ADMINISTRAÇÃO
	 05.002.04.122.0002.2.306.	 SECRETARIA	DE	RECURSOS	HUMANOS	E	ADMINISTRAÇÃO
	 99	-	4.4.90.52.00.00	 01000	EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE									4.390,00
	 07.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO
	 07.002.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO
	 07.002.12.361.0002.6.303.	MANUTENÇÃO	DO	ENSINO	FUNDAMENTAL,	INFANTIL,		
	 	 	 PRÉ	ESCOLA,	EJA	E	ESPECIAL
	 151	-	3.1.90.11.00.00	 01104	VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-		 	
	 	 	 PESSOAL	CIVIL		 	 																				146.697,00
	 154	-	3.1.90.13.00.00	 01104	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 																				34.701,00
	 07.002.12.361.0002.6.305.	TRANSPORTE	ESCOLAR
	 205	-	3.1.90.11.00.00	 01104	VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-		 	
	 	 	 PESSOAL	CIVIL																																																										20.406,00
	 207	-	3.1.90.13.00.00	 01104	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 																					4.240,00
	 10.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	SAÚDE
	 10.003.00.000.0000.0.000.	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE
	 10.003.10.305.0011.2.321.	VIGILÂNCIA	EPIDEMIOLÓGICA	-	VIGIASUS
	 423	-	3.1.90.13.00.00	 494	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 																							4.918,00
	 11.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL
	 11.002.00.000.0000.0.000.	DEPARTAMENTO	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL
	 11.002.08.244.0014.2.322.	 MANUTENÇÃO	DA	SECRETARIA	E	CONSELHOS	ASSISTENCIAIS
	 446	-	3.1.90.11.00.00	 01000	VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-		 	
	 	 	 PESSOAL	CIVIL																																																									12.596,00
	 447	-	3.1.90.13.00.00	 01000	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 																						2.210,00
	 11.003.00.000.0000.0.000.	FUNDO	MUNICIPAL	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL
	 11.003.08.244.0014.2.324.	PROTEÇÃO	SOCIAL	BÁSICA	-	PBFI,	PPAS,	IGDBOLSA,		
	 	 	 PROG.	ATEND.	A	FAMÍLIA,	CRAS,	SCFV
	 	479	-	3.1.90.11.00.00	 01000	VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-		 	
	 	 	 PESSOAL	CIVIL																																																												5.612,00
	 	482	-	3.1.90.13.00.00	 01000	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 																								253,00
	 14.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	SERVIÇOS	PUBLICOS	E	URBANISMO
	 14.002.00.000.0000.0.000.	DEPARTAMENTO	DE	SERVIÇOS	URBANOS
	 14.002.15.451.0010.2.329.	SERVIÇOS	PÚBLICOS	E	URBANISMO
	 784	-	3.1.90.13.00.00	 01511	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 																				3.808,00
	 	 	 Total	Suplementação:	 																																							239.831,00
	 	Artigo	2º	-	Para	Decreto,	servirá	como	recurso	o	Cancelamento	de	Dotações	Orçamen-
tárias,	conforme	discriminação	abaixo,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	 Inciso	 III	da	Lei	Federal	nº		
4.320/64.
 Redução
		 07.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO
	 07.002.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO
	 07.002.12.361.0002.5.301.	AQUISIÇÃO	DE	TERRENOS,	CONSTRUÇÃO	E	REFORMA			
	 	 	 DE	ESCOLAS,	CRECHES,	ABRIGOS,	QUADRAS	POLIESPORTIVAS
	 132	-	4.4.90.51.00.00	 01104	OBRAS	E	INSTALAÇÕES	 																			50.000,00
	 07.002.12.361.0002.6.303.	MANUTENÇÃO	DO	ENSINO	FUNDAMENTAL,	INFANTIL,		
	 	 	 PRÉ	ESCOLA,	EJA	E	ESPECIAL
	 186	-	4.4.90.52.00.00	 01104	EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE			108.000,00
	 187	-	4.4.90.52.00.00	 01105	EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE						29.354,00
	 07.002.12.361.0002.6.305.	TRANSPORTE	ESCOLAR
	 209	-	3.1.90.16.00.00	 01104	OUTRAS	DESPESAS	VARIÁVEIS	-	
	 	 	 PESSOAL	CIVIL																																																									18.690,00
	 10.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	SAÚDE
	 10.003.00.000.0000.0.000.	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE
	 10.003.10.301.0011.2.312.	ATENÇÃO	BÁSICA	–	PAB	FIXO
	 305	-	3.3.90.39.00.00	 494	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	
	 	 	 PESSOA	JURÍDICA		 	 																						4.918,00
	 11.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL
	 11.004.00.000.0000.0.000.	FUNDO	MUNICIPAL	DA	CRIANÇA	E	DO	ADOLESCENTE
	 11.004.08.243.0014.6.309.	 PROGRAMA	SHOW	DE	BOLA	COM	CIDADANIA	-	C/C	12.872-4
	 524	-	3.1.90.11.00.00	 01000	VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-		 	
	 	 	 PESSOAL	CIVIL		 	 																			25.061,00
	 14.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	SERVIÇOS	PUBLICOS	E	URBANISMO
	 14.002.00.000.0000.0.000.	DEPARTAMENTO	DE	SERVIÇOS	URBANOS
	 14.002.15.451.0010.2.329.	SERVIÇOS	PÚBLICOS	E	URBANISMO
		 593	-	3.3.90.39.00.00	 01511	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	
	 	 	 PESSOA	JURÍDICA		 	 																					3.808,00
	 	 	 Total	Redução:	 																																								239.831,00
	 Artigo	3º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	da	publicação,	revogadas	as	disposições	em	
contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio	do	Paraná,	em		26	de	julho	de	2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeito

Decreto  nº 4747/2019 de 26/07/2019
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
	 O	Prefeito	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais	e	das	que	lhe	foram	conferidas	pela	Lei		Orçamentária	nº	698/2018	de	28/11/2018.
	 Decreta:
	 Artigo	1º	-	Ficaaberto	no	corrente	Exercício	o	Adicional	Suplementar,	no	Orçamento	Geral	
do	Município,	no	valor	de	R$	343,00	(trezentos	e	quarenta	e	três	reais),	destinado	ao	reforço	das	se-
guintes	Dotações	Orçamentárias.
	 Suplementação
		 05.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	ADMINISTRAÇÃO
	 05.002.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA	DE	RECURSOS	HUMANOS	E	ADMINISTRAÇÃO
	 05.002.04.122.0002.2.306.	 SECRETARIA	DE	RECURSOS	HUMANOS	E	ADMINISTRAÇÃO
	 	783	-	3.1.90.94.00.00	 03000	INDENIZAÇÕES	E	RESTITUIÇÕES		 	343,00
TRABALHISTAS
	 	 	 Total	Suplementação:	 																																																343,00
		 Artigo	2º	-	Como	Recurso		para	 atendimento	 do	 créd	 pelo	 artigo	 anterior,	 na	 forma	 do	
disposto	pelo	artigo	43	da	lei	4320	de	17	de	março	de	1964,	o	Superavit	Financeiro;
	 Artigo	3º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	da	publicação,	revogadas	as	disposições	em	
contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio	do	Paraná,	em		26	de	julho	de	2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeito

PORTARIA Nº. 133/2019
	 O	DIRETOR	SUPERINTENDENTE	DA	FUNDAÇÃO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	DE	ALVO-
RADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	
Lei.
	 R	E	S	O	L	V	E:
	 CONCEDER,	30	(TRINTA)	dias	de	Férias	atinente	ao	período	de	2013-2014	(trinta	dias),	
ao	(a)	Servidor	(a).	ANGELA	APARECIDA	PIRES	FRESH,	ocupante	da	Função	do	Cargo	de	AUXILIAR	

PORTARIA Nº. 041/2019.
	 A	SECRETÁRIA	DA	AUTARQUIA	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO	DE	ALVORADA	DO	SUL,	
ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.
	 R	E	S	O	L	V	E:
	 CONCEDER,	30	(TRINTA)	dias	de	Férias	atinentes	ao	período	de	2018-2019	(trinta	dias),	
ao	(a)	Servidor	(a).	TEREZA	DE	FATIMA	DA	SILVA,	ocupante	da	Função	do	Cargo	de	AUXILIAR	DE	
SERVIÇOS	GERAIS	COZINHEIRA,	pertencente	ao	quadro	de	Pessoal	Efetivo,	admitido	(a)	em	01	de	
abril	de	2016,	regido	(a)	pelo	Regime	“Estatutário”,	lotado	(a)	no	(a)	Divisão	Alimentação	Escolar,	pela	
Autarquia	Municipal	de	Educação,	entidade	desta	Prefeitura	Municipal,	a	partir	do	dia	10	de	julho	de	
2019	à	08	de	agosto	de	2019,	devendo	retornar	em	sua	atividade	no	dia	09	de	agosto	de	2019,	de	
acordo	com	o	Estatuto	dos	Servidores	Municipais	de	Alvorada	do	Sul	Estado	do	Paraná.			
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARA-
NÁ,	aos	dezoito	dias	do	mês	de	julho	do	ano	de	dois	mil	e	dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO Nº  39/2019
Processo dispensa nº 16/2019

	 PARTES:	CONTRATANTE	Autarquia	Municipal	de	Educação	de	Alvorada	do	Sul	-	PR	E	A	
CONTRATADA		PESSOA	JURÍDICA		E	OU	PESSOA	FÍSICA	VAGNER	TEIXEIRA	04835144970
	 OBJETO:	CONTRATAÇÃO	DE	SERVIÇO	ESPECIALIZADO	EM	LIMPEZA	DE	FOSSA	
PARA	ATENDER	AS	NECESSIDADES	DOS	PRÉDIOS	DA	AUTARQUIA	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO
	 VALOR:	R$-2.860,00	Dois	Mil,	Oitocentos	e	Sessenta	Reais
	 Dotação:
	 DOTAÇÕES
Conta	da	despesa			Funcional	programática			Fonte	de	recurso			Natureza	da	despesa			Grupo	da	fonte
										90	 									60.001.04.122.0002.2104												1																							3.3.90.39.00.00								Do	Exercício
								1430	 									62.001.12.365.0010.2115											104	 3.3.90.39.00.00								Do	Exercício
								1780	 									62.002.12.361.0009.2116											104	 3.3.90.39.00.00								Do	Exercício
								2230	 									62.003.12.365.0010.2118											104	 3.3.90.39.00.00								Do	Exercício
								2550	 									62.004.12.366.0011.2119											104	 3.3.90.39.00.00								Do	Exercício
	 DURAÇÃO:	24/07/2019	–	ATÉ			23/07/2020
	 DATA	DA	ASSINATURA:	24/07/2019
	 FORO:	Comarca	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná.
	 Alvorada	do	Sul,24/07/2019

Edital 009/2019
Retifica o Edital nº 001/CMDCA/2019 e altera o teor do Edital nº 008/2019

	 CONSIDERANDO	o	teor	do	Edital	nº	001/CMDCA/2019	que	estabeleceu	o	Processo	Elei-
toral	do	Conselho	Tutelar	de	Alvorada	do	Sul	em	2019.
	 CONSIDERANDO	o	 teor	do	Edital	 nº	008/2019,	que	divulgou	o	Gabarito	Definitivo	da	
prova	objetiva	e	Nota	Preliminar	dos	Candidatos	presentes	na	Prova	aplicada	em	14/07/2019.
	 CONSIDERANDO	que	houve	somente	04	(quatro)	candidatos	APROVADOS	que	alcan-
çaram	60%	de	acerto	previstos	no	Edital	001/2019,	estando	somente	estes	aptos	a	concorrerem	nas	
eleições	de	outubro/2019.
	 CONSIDERANDO	que	Lei	8069/90	e	a	Lei	Municipal	nº	999/97	preveem	a	obrigatorieda-
de	da	eleição	de	05	(cinco)	Conselheiros	Tutelares	e	05	(cinco)	Suplentes.
	 CONSIDERANDO	o	cronograma	a	ser	seguido	até	a	eleição	dos	conselheiros,	cuja	data	
é	unificada	para	todos	os	municípios	do	País.
	 CONSIDERANDO	o	custo	e	ausência	de	datas	para	a	realização	de	novas	provas	objeti-
vas	de	conhecimento.
	 CONSIDERANDO	que	o	cancelamento	da	prova	efetivada	ainda	traria	prejuízo	aos	qua-
tro	candidatos	aprovados.
	 CONSIDERANDO	o	opinativa,	ainda	que	informal	do	Ministério	Público	da	Comarca	de	
Bela	Vista	do	Paraíso	–	Pr	acerca	da	situação.
	 CONSIDERANDO	a	necessidade	de	haver	pluralidade	de	candidatos	a	concorrerem	aos	
cargos	de	Conselheiros	Tutelares,	respeitado	a	quantidade	de	05	(cinco)	titulares	e	05	(cinco)	suplentes.
	 CONSIDERANDO	que	em	consulta	pessoal	e	direta,	onde	 foi	firmado	TERMO	DE	CI-
ÊNCIA	E	CONCORDÂNCIA,	com	os	candidatos	aprovados,	os	mesmos	não	se	opuseram	ao	abaixo	
descrito.
	 CONSIDERANDO	todas	as	atribuições	do	Conselho	Municipal	dos	Direitos	da	Criança	e	
do	Adolescente	em	deliberar	e	tomar	as	decisões	e	providências	necessárias	para	o	fiel	cumprimento	
e	alcance	dos	objetivos	do	certame.
	 CONSIDERANDO	a	reunião	extraordinária	dos	membros	do	Conselho	Municipal	dos	Di-
reitos	da	Criança	e	do	Adolescente,	realizada	na	data	de	24/07/2019,	na	sede	da	Secretaria	de	Assis-
tência	Social.
	 CONSIDERANDO	que	a	decisão	tomada	não	traz	danos	aos	aprovados,	tampouco	ao	
certame,	atendendo	assim	o	disposto	da	legislação.
	 A	Vice-Presidente	do	Conselho	Municipal	dos	Direitos	da	Criança	e	do	Adolescente,	Sra.	
REGINA	GONÇALVES	DE	OLIVEIRA,	no	uso	das	atribuições	que	 lhe	são	conferidas	por	 lei	e,	com	
fundamento	no	art.	27	da	Lei	Municipal	nº	999/97,	FAZ	SABER	que:
	 1.O	percentual	de	60%	(sessenta	por	cento)	previsto	no	inciso	“V”	do	artigo	5º	do	Edital	
nº	001/CMDCA/2019	passa	a	ser	de	50%	(cinquenta	por	cento).
	 2.Com	a	mudança	prevista	no	item	“1”	acima	descrito,	os	candidatos	aprovados	e	aptos	
para	a	próxima	 fase	do	processo	eleitoral	 e	os	 reprovados	 são	os	a	 seguir	 descritos,	 observada	a	
seguinte	classificação:

	 3.Abre-se	prazo	para	recurso	quanto	a	classificação	acima	descrita	nos	dias	26	e	29	de	
julho de 2019.
	 4.	Os	recursos	deverão	ser	protocolados	na	Secretaria	de	Assistência	Social,	localizada	
na	Rua	Rosa	Imperatore	Alves,	nº	1250,	em	Alvorada	do	Sul	–	PR,	em	horário	de	funcionamento	das	
8h	às	11h30min	e	das	13h	às	17h.
	 Edifício	da	Secretaria	de	Assistência	Social	aos	25	de	julho	de	2019.

Regina Gonçalves de Oliveira
Vice Presidente do CMDCA

DE	SERVIÇOS	GERAIS,	pertencente	ao	quadro	de	Pessoal	Efetivo,	admitido	
(a)	em	11	de	agosto	de	1997,	 regido	 (a)	pelo	Regime	 “Estatutário”,	 lotado	
(a)	no	(a)	Divisão	de	Posto	de	Saúde,	pela	Fundação	Municipal	de	Saúde,	
entidade	desta	Prefeitura	Municipal,	à	partir	do	dia	01	de	julho	de	2019	à	30	de	julho	de	2019,	devendo	
retornar	em	sua	atividade	no	dia	31	de	julho	de	2019,	de	acordo	com	o	Estatuto	dos	Servidores	Muni-
cipais	de	Alvorada	do	Sul	Estado	do	Paraná.			
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARA-
NÁ,	aos	vinte	e	três	dias	do	mês	de	julho	do	ano	de	dois	mil	e	dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 134/2019
	 O	DIRETOR	SUPERINTENDENTE	DA	FUNDAÇÃO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	DE	ALVO-
RADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	
Lei.
	 R	E	S	O	L	V	E:
	 CONCEDER,	10	(DEZ)	dias	de	Férias	atinente	ao	período	de	2017-2018	(dez	dias),	ao	(a)	
Servidor	(a).	MARINETE	PIOVESANA,	ocupante	da	Função	do	Cargo	de	OFICIAL	ADMINISTRATIVO,	
pertencente	ao	quadro	de	Pessoal	Efetivo,	admitido	(a)	em	03	de	março	de	2004,	regido	(a)	pelo	Regi-
me	“Estatutário”,	lotado	(a)	no	(a)	Divisão	de	Compras	e	Licitação,	pela	Fundação	Municipal	de	Saúde,	
entidade	desta	Prefeitura	Municipal,	à	partir	do	dia	15	de	julho	de	2019	à	23	de	julho	de	2019,	devendo	
retornar	em	sua	atividade	no	dia	24	de	julho	de	2019,	de	acordo	com	o	Estatuto	dos	Servidores	Muni-
cipais	de	Alvorada	do	Sul	Estado	do	Paraná.			
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARA-
NÁ,	aos	vinte	e	três	dias	do	mês	de	julho	do	ano	de	dois	mil	e	dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 135/2019
	 O	DIRETOR	SUPERINTENDENTE	DA	FUNDAÇÃO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	DE	ALVORA-
DA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.
	 R	E	S	O	L	V	E:
	 CONCEDER,	30	(TRINTA)	dias	de	Férias	atinente	ao	período	de	2016-2017	(trinta	dias),	
ao	(a)	Servidor	(a).	OLIVIO	FERNANDO	DOS	SANTOS	GABRIEL,	ocupante	da	Função	do	Cargo	de	
MOTORISTA,	pertencente	ao	quadro	de	Pessoal	Efetivo,	admitido	(a)	em	14	de	junho	de	2016,	regido	
(a)	pelo	Regime	“Estatutário”,	lotado	(a)	no	(a)	Divisão	de	Hospital,	pela	Fundação	Municipal	de	Saúde,	
entidade	desta	Prefeitura	Municipal,	à	partir	do	dia	22	de	julho	de	2019	à	20	de	agosto	de	2019,	deven-
do	retornar	em	sua	atividade	no	dia	21	de	agosto	de	2019,	de	acordo	com	o	Estatuto	dos	Servidores	
Municipais	de	Alvorada	do	Sul	Estado	do	Paraná.			
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARA-
NÁ,	aos	vinte	e	três	dias	do	mês	de	julho	do	ano	de	dois	mil	e	dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 


